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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

CNPJ.: 09.145.368/0001-12 

PEDIDO DE FORMALIZACAO DE CONTRATACAO DIRETA 
VIA INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 

Fundamentacao Legal: Art.72, Inciso I e art.74, inciso III, alinea C da Lei Federal n.° 
14.133/2021. 

APara: Ilmo. Senhor: 

MARLUCE PEREIRA VERAS DE BRITO 
MD. Presidente da Prefeitura de Agua Branca - PB 

1 - DO PEDIDO DE CONTRATACAO DIRETA. 

Solicitamos a Vossa Exceléncia autorizacio para abertura de Processo Administrativo 

para contratacdo direta da empresa qual seja: FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS 

EIRELI - ME, CNPJ: 12.359.017/0001-19, com escritério na Avenida Barao do Rio 

Branco, 74, Andar 1, Bairro Centro, Patos — PB, CEP: 58.700-370, representada pelo 

Sr. HUAN CARLOS TRINDADE DE SOUTO MACEDO GUSMAO, portador do CPF: 
082.204.624-50 e RG: 3083223 SSP/PB, para CONTRATACAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA NA AREA DE EDUCACAO QUE OFERECA OS 

SEGUINTES SERVICOS: ORGANIZACAO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO; ELABORACAO DE PLANOS MUNICIPAIS DE 
EDUCACAO; ELABORACAO DE PCCR DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO; 
ELABORACAO, ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E ASSESSORAMENTO AOS 
PROGRAMAS E PROJETOS DO MEC/SIMEC (PAR, PDDE, PDE-ESCOLA, MAIS 

EDUCACAO, PBA,SISPACTO, ETC; ASSESSORAMENTO E ORGANIZACAO DAS 
CONFERENCIAS MUNICIPAIS DE EDUCACAO; ELABORACAO DAS PROVAS 

MUNICIPAIS PARA ANALISE DO DESEMPENHO DOS ALUNOS DA REDE, DO 1 AO 9 

ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL; ORIENTACAO A EQUIPE DA SECRETARIA E 

EQUIPES PEDAGOGICAS DAS ESCOLAS SOBRE A APLICACAO E ÇORREÇAO DAS 

PROVAS; ORIENTACAO AO SECRETARIO DE - EDUCACAO PARA O 

DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SME; ORIENTACAO E ACOMPANHAMENTO 

AOS CONSELHOS DE CME, COMFUNDEB E CAE; FORMACAO CONTINUADA PARA 

PROFISSIONAIS DA EDUCACAO; ELABORACAO E ASSESSORAMENTO A OUTROS 

PROGRAMAS EDUCACIONAIS; ORIENTACAO PARA IMPLEMENTACAO DO ENSINO 

HIBRIDO, VISITA MENSAL AO MUNICIPIO. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

CNPJ.: 09.145.368/0001-12 

2 - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

A inexigibilidade de licitacdo tem com fundamento o inciso III, alinea C do Art. 74 e 
Art. 72 da Lei nº 14.133/2021. 

Alei 14.133/2021, em seu artigo 74 “in verbis” menciona: 

Art. 74. É inexigivel a licitação quando inviavel a competicdao, em 
especial nos casos de: 

I - contratacdo dos seguintes servicos técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notéria especializacdo, vedada a inexigibilidade para servicos de 
publicidade e divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributarias; 

A contratacdo da empresa se da de forma direta, tendo em vista que a empresa 
FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI - ME, CNPJ: 12.359.017/0001-19, 
com escritório na Avenida Bardo do Rio Branco, 74, Andar 1, Bairro Centro, Patos — 
PB, CEP: 58.700-370, representada pelo Sr. HUAN CARLOS TRINDADE DE SOUTO 
MACEDO GUSMAQO, portador do CPF: 082.204.624-50 e RG: 3083223 SSP/PB atende 
o dispositivo legal, pelo fato dos servicos de assessoria e consultoria na area 
educacional serem considerados como técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, bem como pelo fato da empresa executora dos 
servicos possuir notoéria especializacdo. 

Ora, tal hipétese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição. Seria 
mesmo impossivel haver comparacdo entre profissionais/empresas do setor 
educacional de forma a tornar viavel a abertura de eventual procedimento 
licitatério. 

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitacao e Contrato 

Administrativo”, assim trata acerca do assunto, senão vejamos: 

“Em todos esses casos a licitacdo é inexigivel em razão da 
impossibilidade juridica de se instaurar competicdo entre 

eventuais interessados, pois nao se pode pretender melhor 
proposta quando apenas um é proprietario do bem desejado pelo 
Poder Publico, ou reconhecidamente capaz de atender as 
exigéncias da Administracdo no que concerne a realizacdo do 

objeto do contrato (2006, p.284).” 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

CNPJ.: 09.145.368/0001-12 

Dada a potencialidade criativa ou caracteristicas intrinsecas do trabalho, não ha 
como estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competicio que seja 
julgada através de critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver uma 
contratacao com observancia da selecdo da proposta mais vantajosa, dentre outros 
principios a ela atrelados. 

Portanto, € possivel concluir que dentro das caracteristicas e performances 
desejadas, sem qualquer escolha arbitraria, a inexigibilidade é o meio mais adequado 

m Para a contratacao dos profissionais ora citados, tendo em vista a inviabilidade de 
competicao, dentro de critérios objetivos. 

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionario, 
autorizando o administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse 
publico em razao das proprias caracteristicas. Em sendo assim, entendemos ser 
inexigivel a licitacdo, tendo em vista que atende aos requisitos legais acima 
mencionados. 

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO 

A contratacdo deste objeto se encontra justificada na necessidade de servico técnico 
qualificado pertinente ao objeto do presente Instrumento. Entendemos que as 
crescentes exigéncias legais, dos servicos de consultoria e assessoria educacional, 
para execucdo dos seguintes SERVICOS: ORGANIZACAO ADMINISTRATIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO; ELABORACAO DE PLANOS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO; ELABORACAO DE PCCR DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO; 

MELABORACAO, ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E ASSESSORAMENTO 
AOS PROGRAMAS E PROJETOS DO MEC/SIMEC (PAR, PDDE, PDE-ESCOLA, MAIS 
EDUCACAO, PBA,SISPACTO, ETC; ASSESSORAMENTO E ORGANIZACAO DAS 

CONFERENCIAS MUNICIPAIS DE EDUCACAO; ELABORACAO DAS PROVAS 
MUNICIPAIS PARA ANALISE DO DESEMPENHO DOS ALUNOS DA REDE, DO 1 AO 9 

ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL; ORIENTACAO A EQUIPE DA SECRETARIA E 
EQUIPES PEDAGOGICAS DAS ESCOLAS SOBRE A APLICACAO E CORRECAO DAS 
PROVAS; ORIENTACAO AO SECRETARIO DE EDUCACAO PARA O 

DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SME; ORIENTACAO E ACOMPANHAMENTO 
AOS CONSELHOS DE CME, COMFUNDEB E CAE; FORMACAO CONTINUADA PARA 

PROFISSIONAIS DA EDUCACAO; ELABORACAO E ASSESSORAMENTO A OUTROS 
PROGRAMAS EDUCACIONAIS; ORIENTACAO PARA IMPLEMENTACAO DO ENSINO 
HIBRIDO, VISITA MENSAL AO MUNICIPIO. 

Justifica-se a contratacdo da empresa, por conta da natureza intelectual na area, 
face ao atendimento das necessidades essenciais de prestacao de servico de 

consultoria e assessoria educacional. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA 

CNPJ.: 09.145.368/0001-12 
Assim, nada mais correto do que a contratação de profissional/empresa 
especializada na área educacional para ASSESSORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO QUE 
OFEREÇA OS SEGUINTES SERVIÇOS: ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; ELABORAÇÃO DE PLANOS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO; ELABORAÇÃO DE PCCR DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO; 
ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E ASSESSORAMENTO 
AOS PRO_GRAMAS E PROJETOS DO MEC/SIMEC (PAR, PDDE, PDE-ESCOLA, MAIS 
EDUCAÇÃO, PBA,SISPACTO, ETC; ASSESSORAMENTO E ORGANIZAÇÃO DAS 
CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO; ELABORAÇÃO DAS PROVAS 
MUNICIPAIS PARA ANÁLISE DO DESEMPENHO DOS ALUNOS DA REDE, DO 1 AO 9 

~ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL; ORIENTACAO A EQUIPE DA SECRETARIA E 
EQUIPES PEDAGOGICAS DAS ESCOLAS SOBRE A APLICACAO E CORRECAO DAS 
PROVAS; ORIENTACAO AO SECRETARIO DE EDUCACAO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SME; ORIENTACAO E ACOMPANHAMENTO 
AOS CONSELHOS DE CME, COMFUNDEB E CAE; FORMACAO CONTINUADA PARA 
PROFISSIONAIS DA EDUCACAOQ; ELABORACAO E ASSESSORAMENTO A OUTROS 
PROGRAMAS EDUCACIONAIS; ORIENTACAO PARA IMPLEMENTACAO DO ENSINO 
HIBRIDO, VISITA MENSAL AO MUNICIPIO. 

Observa-se que a contratacdo em voga encontra subsidio na Lei de Licitações — Lei nº 
14.133/2021, especificamente em seus artigos 74, inciso III, alineas C. 

Nesse sentido, os Tribunais de Contas tém decidido reiteradamente que, para se 
contratar servicos técnicos especializados por meio de inexigibilidade de licitação, 
entre os quais se incluem os servigos de assessoria e consultoria educacional, nos 
termos do art. 74, inciso III, alineas C da Lei 14.133/2021. 

Considerando que a Prefeitura não possui em seu quadro de pessoal mão de obra 

desta especialidade para atender a demanda dos servicos, e a intelectualidade dos 
servicos previamente apresentados em proposta de trabalho, justifica-se a 

contratacdo de um profissional/empresa na area de assessoria e consultoria 

educacional. 

Além disso, a contratacio pleiteada revela-se oportuna e conveniente para atender o 
interesse publico, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais 

aprimorados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras do 
dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de orientacdo e ensinamentos de 
maior qualificacdo, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada 
qualificacdo académica, cuja especializacdo decorra, também, de reconhecida 

experiéncia adquirida com desempenho anterior e outros requisitos necessarios para 

confirmar que seu trabalho é essencial e adequado para atender os legitimos 
interesses desta Prefeitura. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

CNPJ.: 09.145.368/0001-12 

4 - RAZOES DA ESCOLHA 

Indica-se a contratacdo da empresa: 

FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI - ME, CNPJ: 12.359.017/0001-19, 
com escritério na Avenida Barão do Rio Branco, 74, Andar 1, Bairro Centro, Patos — 
PB, CEP: 58.700-370, representada pelo Sr. HUAN CARLOS TRINDADE DE SOUTO 
MACEDO GUSMAO, portador do CPF: 082.204.624-50 e RG: 3083223 SSP/PB, em 

mface das informacées de que o profissional responsavel pela prestação e execucao dos 
servicos de assessoria e consultoria educacional possuir comprovada experiéncia 
académica e profissional no ramo. 

Sem perder de vista que a contratacio de profissional de maior quilate técnico 
depende do grau de confiabilidade que transmite com o histérico de seu trabalho, de 
modo a tranquilizar a Administracao quanto a dispor de servicos de qualidade e com 
a eficiéncia necessaria para atender 

Desta forma, nos termos do art.74, inciso III, alineas C da Lei de nº 14.133/2021, a 

licitacao é inexigivel. 

5 - JUSTIFICATIVA DO PRECO 

O preco mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), durante o periodo 

de 12 meses, totalizando o Valor Global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil 
Areais), coaduna-se com o objeto da contraprestacdao pretendida, diante das 

necessidades de atendimento de questdes multidisciplinares conforme descrita no 
item acima, que mobilizara o profissional indicado para a contratação direta, não só 
com as visitas semanais na sede desta Prefeitura, mas com a disponibilidade para 
acompanhar e atender os assuntos supervenientes, sempre que ocorrerem e 
requisitarem pronta e imediata atencao. 

Para cotejar o preco proposto, foram levantados os valores de servicos técnicos 
profissionais idénticos ou semelhantes, prestados em outras Prefeituras Municipais 

junto ao TCE - PB, obtendo-se como resultado das pesquisas realizadas uma 

variacao média dentro do valor proposto. 

Frise — se ainda, que o levantamento mercadologico se deu em estrita observancia ao 
disposto no Art. 23, §1° e §4° da Lei Federal n.° 14.133/2021, senão vejamos: 

§ 4° Nas contratacoes diretas por inexigibilidade ou por Dispensa, 
quando não for possivel estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos 

88 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado devera comprovar previamente que os 

precos estão em conformidade com os praticados em contratacoes 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

CNPJ.: 09.145.368/0001-12 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de 

notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano 
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a prestação 
dos serviços, encontra — se compativel com o valor de mercado, tendo a estimativa 
sido realizada nos termos do Art. 23, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

6 - DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 
 HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MINÍMA NECESSARIA 

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação Jurídica, fiscal, 

social e trabalhista, e técnica, cumprindo os requisitos de habilitação e qualificação 

previstos no Art.62 da Lei Federal n.º 14.133/2021, sendo: 

Habilitação jurídica: 
- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

- Documento de Identidade e CPF dos sócios 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

- prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

- prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

- prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS); 

- prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, 

mediante a apresentacéo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Titulo VII-A da Consolidacéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 

Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
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- prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 

ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel 
com o objeto contratual; 

-prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

Qualificacdo Econémico-Financeira: 
- certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

ualificação Técnica 

Comprovacao de aptiddo para a prestacdo dos servicos em caracteristicas, 
quantidades e prazos compativeis com o objeto desta INEXIGIBILIDADE, ou com o 
item pertinente, mediante a apresentacao de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

juridicas de direito público ou privado. 

. 

- Certificado de participação em cursos e capacitações. 

Informamos ainda, que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, 
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de 
disponibilidade orçamentária anexo. 

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e 
minuta do contrato. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total 

relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e 

demais esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Agua Branca — PB, 05 de maio de 2025. 

ALEXANDâA CORREIA DE ALMEIDA 
Secretária de Educação 
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